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DECRETO Nº 2.142, DE 19 DE JANEIRO DE 2021. 

 

ALTERA O DECRETO Nº 1.839, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO/NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO 
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
ESPÍRITO SANTO DO TURVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

AFONSO NASCIMENTO NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO 
TURVO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 527, de 14 de setembro de 2010, que Dispõe 
sobre o Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Município de 
Espírito Santo do Turvo/SP  

 

D E C R E T A:  

 

Artigo 1º- Fica alterado o artigo 1º, incisos “a” do Decreto Municipal nº 1839, de 08 de 
fevereiro de 2017, para alterar e nomear membros do Conselho Municipal Deliberativo 
do Fundo Social de Solidariedade: 

“a – Representante do Poder Executivo Municipal: Ana Teixeira Nascimento, Cédula de 
Identidade/RG nº 246007588 SSP-SP e do CPF/MF nº 253.388.808-73;” 

 

Artigo 2º- Ficam mantidas as demais nomeações anteriores e os artigos do Decreto nº 
1839, de 08 de fevereiro de 2017. 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se e Publique-se nos termos do artigo 99 da Lei Orgânica do Município. 

Espírito Santo do Turvo, 19 de janeiro de 2021. 

 

Afonso Nascimento Neto 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4539, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

                               

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão e dá outras providências. 

                                  

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: -                                  

Artigo 1º. – Fica a Sra. REGIANE PEREIRA RODRIGUES FRAGA, portadora do RG nº 
35.097.703-3, e CPF nº 296.102.838-88, NOMEADA para o cargo de DIRETORA 
MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, demissível “ad nutum”, nos termos de Lei 
Complementar nº 286/2017. 

                               

Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime Próprio de caráter administrativo 
vinculadas às regras do direito administrativo público, com carga horária livre, fazendo 
jus ao salário correspondente a referência K-1.    

                                  

Artigo 3º. – A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as providências 
necessárias decorrentes da presente nomeação ao cargo público em comissão de 
DIRETORA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS. 

                                

Artigo 4º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
efeitos a 04 de Janeiro de 2021. 

                                  

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 04 de Janeiro de 2.021. 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 

 

*Republicada por conter incorreções. 

 

PORTARIAS 
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PORTARIA N° 4546 DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

     

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

     

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal em Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

     

Artigo 1° - Fica o Sr. GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, portador do RG n° 
34.978.554-5, e CPF n° 355.760.968-51, NOMEADO para o cargo de CHEFE DE 
GABINETE, demissível “ad nutum”, nos termos da Lei Complementar n° 290 de 14 de 
Junho de 2017. 

     

Artigo 2°- A contratação será pelo regime Próprio de caráter administrativo 

vinculadas às regras do direito administrativo público, com carga horária livre, 

fazendo jus ao subsidio correspondente a referência M-01. 

     

Artigo 3° -A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as providências 
necessárias decorrentes da presente Nomeação ao cargo público em comissão de 

“Chefe de Gabinete”. 

      

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
efeitos de 04 de Janeiro de 2021. 

 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 04 de Janeiro de 2021. 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 

 

*Republicada por conter incorreções. 
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PORTARIA Nº 4563, DE 12 DE JANEIRO DE 2021. 

                               

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão e dá outras providências. 

                                  

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: - 

                                                                                                                

Artigo 1º. – Fica o Sr. MARCOS ANDRADE, portador do RG nº 41.918.502-1, e CPF nº 
364.090.718-33, NOMEADO para o cargo de DIRETOR MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS, demissível “ad nutum”, nos termos de Lei Complementar nº 290 de 14 de 
Junho de 2017. 

                                    

Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime Próprio de caráter administrativo 
vinculadas às regras do direito administrativo público, com carga horária livre, fazendo 
jus ao salário correspondente a referência K-1.    

                                   

Artigo 3º. – A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as providências 
necessárias decorrentes da presente nomeação ao cargo público em comissão de 
DIRETOR MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. 

                                 

Artigo 4º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
efeitos a 12 de Janeiro de 2021. 

                                  

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 12 de Janeiro de 2.021.                                      

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 

 

*Republicada por conter incorreções. 
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PORTARIA Nº 4565, DE 15 DE JANEIRO DE 2021. 

                                  

DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE PELO EXPEDIENTE DO DEPARTAMENTO DE 
PROJETOS SOCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                        

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 286/17, que dispõe sobre a estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São 
Paulo, 

 

R E S O L V E:      

                    

ARTIGO 1º. – Fica designada como RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE DO 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS SOCIAIS, a partir do dia 15 de janeiro de 2021, a Sra, 
Rosiney Alves Moreira De Freitas brasileira, servidora pública municipal Agente de 
Organização Escolar, portadora da cédula de identidade RG 32.140.433-6 e CPF nº 
288.518.988-63. 

                         

ARTIGO 2º - A presente nomeação é feita sem ônus para o erário público, cuja função 
será exercida sem remuneração e considerada como relevante serviço prestado ao 
Poder Executivo.  

   

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Registre-se e Afixe-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo - SP, 15 de Janeiro de 2021. 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 4566 DE 15 DE JANEIRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

CONTRATADO PARA O EMPREGO TEMPORÁRIO DE MOTORISTA/DIVERSOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                                                                                          

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

                                                           

Artigo  1°  Fica DEMITIDO, a  partir  desta  data, o Sr. JORGE LUIZ DOS SANTOS, RG: 
45.344.351-5 , CPF: 214.699.788-57, contratado em 14 de janeiro de 2019, para o 
EMPREGO TEMPORÁRIO DE MOTORISTA/DIVERSOS. 

                                                           

Artigo 2° - O demissionário deverá assinar o respectivo Termo de Rescisão de Contrato 
de Trabalho, para fins de HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei vigente. 

                                                           

Artigo 3° - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 

                                                           

Artigo 4° -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 15 de Janeiro de 2021. 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 4567 DE 15 DE JANEIRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

CONTRATADO PARA O EMPREGO TEMPORÁRIO DE MOTORISTA/DIVERSOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                                                                                           

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

                                                           

Artigo  1°  Fica DEMITIDO, a  partir  desta  data, o Sr. MAYCON RODRIGUES, RG: 
41.668.010-0 , CPF: 347.177.898-57, contratado em 14 de janeiro de 2019, para o 
EMPREGO TEMPORÁRIO DE MOTORISTA/DIVERSOS. 

                                                            

Artigo 2° - O demissionário deverá assinar o respectivo Termo de Rescisão de Contrato 
de Trabalho, para fins de HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei vigente. 

                                                           

Artigo 3° - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 

                                                           

Artigo 4° -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 15 de Janeiro de 2021. 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4568, DE 15 DE JANEIRO DE 2021. 

                                  

DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE PELO EXPEDIENTE DO DEPARTAMENTO DE 
CRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                        

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 286/17, que dispõe sobre a estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São 
Paulo, 

 

R E S O L V E: 

                          

ARTIGO 1º. – Fica designada como RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE DO 
DEPARTAMENTO DE CRAS, a partir do dia 15 de janeiro de 2021, a Sra, Elaine 
Fernanda De Melo brasileira, servidora pública municipal Assistente Administrativo, 
portador da cédula de identidade RG 41.918.689-X e CPF nº 356.221.628-90. 

                         

ARTIGO 2º - A presente nomeação é feita sem ônus para o erário público, cuja função 
será exercida sem remuneração e considerada como relevante serviço prestado ao 
Poder Executivo.  

   

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Registre-se e Afixe-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo - SP, 15 de Janeiro de 2021. 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 4569, DE 19 DE JANEIRO DE 2021. 

                                 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO/ DIRIGIR VEICULO DA ADMINISTRAÇÃO. 

                                  

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, VI da Lei Orgânica do Município de Espírito 
Santo do Turvo,  

 

RESOLVE: - 

                                                                                                               

Artigo 1º. - Fica AUTORIZADO a Sra. Ana Teixeira Nascimento, RG nº 24.6007588 
SSP/SP e CPF nº 253.388.808-73 , a dirigir o veículo da Prefeitura Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, desde que comprovada à competente Habilitação e sua validade para 
uso exclusivo em serviço.  

 

Artigo 2º. – O funcionário público supra mencionado, ficará responsável pela Guarda e 
Uso do Veículo durante a execução dos trabalhos, devendo usá-lo somente para esses 
fins, e deverá informar ao setor competente, qualquer problema envolvendo o veículo, 
sob pena de responsabilidade a ser apurado em procedimento específico para tal fim.                                   

                                  

Artigo 3º. – Outras providências serão objeto de deliberação oportuna.                                  

                                  

Artigo 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

                                  

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 19 de Janeiro de 2.021. 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Contrato Administrativo nº 02/2021. 

Processo: 563/2021 – Dispensa de Licitação nº02/2021 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratada: KEILA STROPPA ME 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OXIGENIO MEDICINAL, 
ATRAVES AS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Valor: R$14.100,00 

Vigência:14/01/2021 A 14/01/2022. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Contrato Administrativo nº 03/2021. 

Processo: 564/2021 – Dispensa de Licitação nº03/2021 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratada: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MAITAN LDTA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT-ESCOLAR PARA OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE DEVIDO A EPIDEMIA DO 
NOVO CORONA-VIRUS, ATRAVES AS SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

Valor: R$7.697,00 

Vigência:14/01/2021 A 13/02/2021. 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES 
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RELATÓRIO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
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RELATÓRIO DE GESTÃO 

FISCAL 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO – SP 

Prefeito Municipal: Afonso Nascimento Neto 

 

Endereço: Rua Lino dos Santos, s/n 

Jd. Canaã – CEP 18937-000 

Fone: (14) 3375-9500 

RECEITAS E DESPESAS 

DO ENSINO 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/
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